
 

 

Aviso de 

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90032/2023 

 
CONTRATANTE (UASG) 
982015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS/PB 

 

OBJETO 
Serviço de impressão gráfica de adesivos para identificação dos kits 
de cestas básicas do Programa Comida na Mesa, através da 
Secretaria de Assistência Social e Habitação de Dona Inês/PB. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 19.888,00 

 

DATA DA SESSÃO 
De 01/02/2024 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08:00h até 14:00h 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS/PB 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90032/2024 

 
(Processo Administrativo n.º 0735/2023) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal De Dona Inês/PB, por meio da Secretaria 

Municipal De Assistência Social realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 01/02/2023 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) 

Critério de Julgamento: menor preço 

 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, Serviço de impressão gráfica de adesivos para 
identificação dos kits de cestas básicas do Programa Comida na Mesa, através da 
Secretaria de Assistência Social e Habitação de Dona Inês/PB, conforme modelo, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/ 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 ADESIVO RÓTULO 
PERSONALIZADO EM VINIL 
BRILHO 20X20CM, COLORIDO 
FRENTE, REDONDO COM 
RECORTE ELETRÔNICO 

18961 UND 8.800 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

http://www.gov.br/compras
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro 

do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90032/2023 

P á g i n a 7 | 18 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022) 

 

 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 

deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 10 (dez) centavos. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1.contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 
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constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 

3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 
6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
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contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Modelo do item 

9.12.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 

 
Dona Inês/PB, 29 de janeiro de 2023 

 
 
 

 

 

 
 _ 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

 
1.1 Habilitação jurídica 

 
1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional; 

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no 

País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0374/2023 

P á g i n a 16 | 18 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022) 

 

 

1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
 

 
1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

1.3 Habilitação econômico-financeira: 

1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021) ou de sociedade 

simples; 
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1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

1.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao 

último exercício social, caso a empresa tenha sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 

contratação direta deverão atender a todas as exigências de 

habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

1.3.3.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 

1.3.4 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais 

demonstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia do 

parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
 

1.4 Habilitação técnica: 

1.4.1 Declaração do fornecedor atestando que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, independentemente de ter 

exercido, ou não, o direito de vistoria disciplinado no Termo de 

Referência, ou, alternativamente, declaração formal do fornecedor, 

assinada por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação, 

1.5 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

1.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

1.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

1.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

1.5.4 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

1.5.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; e 

1.5.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0374/2023 

P á g i n a 18 | 18 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: novembro/2022 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão novembro/2022) 

 

 

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros 

de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 

1.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1 - Contratação de serviços contábeis para abertura e/ou manutenção/acompanhamento fiscal de Fundos vinculados 

a Assistência Social de Dona Inês/PB. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se, a contratação dos serviços contábeis 

tem como intuito primordial atender as necessidades de abertura e/ou manutenção/acompanhamento fiscal de Fundos 

vinculados a Assistência Social do município no ano de 2024, cumprindo com suas obrigações principais e 

assessorias, tempestivamente, conforme disposto na Lei 6.404/1976, que orienta a Contabilidade para organizações 

do terceiro setor, seguindo critérios e normas contábeis específicas, conforme NBC T 10.19, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

 

2.2. Para a estimativa de quantitativos: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis 

foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

 
3.0. DA PROPOSTA  
3.1 O processo de Dispensa será publicado no Diario Oficial do municipio e o recebimento de proposta sera de forma 

presencial na sede da Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, localizada na Av. Major Augusto Bezerra, nº 02, Centro, 

Dona Inês/PB, ou pelo o email: administracao@pmdonaines.pb.gov.br.  

3.2 O critério de julgamento das propostas é o de menor preço.  

3.3 Os documentos de regularidade fiscal previstos no art. 68 da Lei 14.133/2021 deverão ser apresentados dentro do  

prazo de 1 dia após a finalização do prazo do aviso de Dispensa. 

 

4.0 DO SERVIÇO 

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO 
CATSER 

/CATMAT 
UND QUANT. 

001 
SERVIÇOS CONTÁBEIS REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), CNPJ Nº 14.569.435/0001-66. 
760 MÊS 10,0 

002 

SERVIÇOS CONTÁBEIS REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FIA), CNPJ Nº 

42.966.194/0001-24. 

760 MÊS 10,0 

003 
SERVIÇOS CONTÁBEIS REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA (FMDPI), CNPJ Nº 43.905.453/0001-70. 
760 MÊS 10,0 

004 
SERVIÇOS CONTÁBEIS REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA MULHER (FMDM), CNPJ Nº 44.367.020/0001-70. 
760 MÊS 10,0 

005 

SERVIÇOS CONTÁBEIS REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DO 

COMBATE À POBREZA E AS DESIGUALDADES SOCIAIS 

(FMCPDS), CNPJ Nº 46.629.174/0001-19. 

760 MÊS 10,0 

             Os serviços devem ser realizados de forma presencial e o pagamento será de acordo com a demanda da secretaria.  

 

4.2. As características e especificações do objeto da referida contratação deve estar de acordo com o termo de 

referência, mesmo se objeto estiver divergente do objeto publicado no Portal Nacional de Contratações Publicas 

 

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

5.1. Salienta - se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 



Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: 

Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes 

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 

nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidadespactuadas 

e preceitos legais. 

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 

em razão da execução do objeto contratado. 

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta 

por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 

regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
7.8.  Recolher taxa de administração de contratos no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 

de acordo com o art. 2º, inciso III da Lei Municipal nº 903/2022 (Lei do Fundo de Combate a Pobreza e as 
Desigualdades Sociais); 

7.9.  Fica também o contratado responsável pela a emissão das notas fiscais em dias úteis até o horário de 11h00. 

 

8.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do contrato: 
8.1.1. Entrega: imediata. 

8.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 

da data de sua assinatura. 
 

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se 

por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 



de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 
 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados,  

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de adimplemento. 
 

11.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 

essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 

14.133/21, respectivamente. 

11.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico- 

profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico- financeira; poderá 

ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para 

Dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
 

12.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 

13.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do 

Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida 

a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;d – impedimento 

de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,  

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidademais grave; e – 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

15.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a datalimite fixada 

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidosem razão 

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

 

 

 



 

Dona Inês - PB, 24 de janeiro de 2024. 

GABRIEL VICTOR RODRIGUES DE SOUSA 
Secretário Adjunto de Administração e Finanças 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de serviços contábeis para abertura e/ou manutenção/acompanhamento fiscal de Fundos 

vinculados a Assistência Social de Dona Inês/PB. 

 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 

adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as 

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

 

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

... 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 

seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

 
 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
 

Dona Inês - PB, 24 de janeiro de 2024 
 

 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS - PB
CNPJ: 08.782.146/0001-48
Responsável: Joana Darc de Lima Felicio
Matrícula: 1698
Departamento: Secretaria de Assistência Social e Habitação

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Relatório gerado no dia 17/01/2024 10:22:37  (IP: 177.86.178.59)

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,26Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,16

Relatório de Cotação: Serviço de impressão gráfica de adesivos para identificação dos kits
de cestas básicas do Programa Comida na Mesa, através da Secretaria de Assistência
Social e Habitação de Dona Inês/PB

Pesquisa realizada entre 17/01/2024 10:00:53 e 17/01/2024 10:12:47

Observações Gerais: A confecção dos adesivos decorre da necessidade de identificar de forma padronizada os kits de cestas básicas do
Programa Comida na Mesa, permitindo maior organização no processo de entrega desses kits de alimentação às famílias em vulnerabilidade
social e insegurança alimentar do município, acompanhadas pelo CRAS, proporcionando transparência e lisura na aplicação dos recursos
públicos.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: ADESIVO RÓTULO PERSONALIZADO EM VINIL BRILHO 20X20CM, COLORIDO FRENTE, REDONDO COM RECORTE ELETRÔNICO.

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

 

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

 

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

 

4 / 37 8.800 R$ 2,26 (un) - R$ 2,26 100% R$ 19.888,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

1 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | PREFEITURA MUNICIPAL DE

DIVINÓPOLIS - PMD

NºPregão:1962023

UASG:984445

29/09/2023 R$ 2,90

2 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL NºPregão:12023

UASG:927374

28/02/2023 R$ 2,14

3 PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior Eleitoral | Tribunal Regional Eleitoral no Rio

Grande do Norte

NºPregão:22023

UASG:70008

07/02/2023 R$ 1,80

Valor Unitário R$ 2,28

Preço

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

1 Prefeitura Municipal de Custódia 252078 22/08/2023 R$ 2,18

Valor Unitário R$ 2,18

Valor Global:  R$ 19.888,00
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Item 1: ADESIVO RÓTULO PERSONALIZADO EM VINIL BRILHO 20X20CM, COLORIDO FRENTE, REDONDO COM RECORTE ELETRÔNICO.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,90

29.551.995/0001-60 FABIANO COSTA AZEVEDO

46.565.602/0001-97 JOCEAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA

47.156.456/0001-09 EMBACOM LTDA

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - PMD

Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e eventuais de impressos tais como

blocos, panfletos e adesivos conforme descritivos e quantitativos indicados no

Anexo I do edital.

Descrição: Adesivo propaganda - Adesivo Propaganda Quantidade Cores: 4 , Gramatura:

0,15 MM, Diâmetro: 20 CM, Características Adicionais: Conforme Modelo ,

Material: Vinil

CatMat: 449561 - Quantidade Cores: 4 | Gramatura: 0,15 MM | Diâmetro: 20 CM |

Características Adicionais: Conforme Modelo | Material: Vinil

Data: 29/09/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:1962023 / UASG:984445

Lote/Item: 4/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 2.000

Unidade: Unidade

UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,80

Marca: YPE 
Fabricante: YPE 
Modelo: YPE 
Descrição: ADESIVO DENGUE

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MG Paraguaçu AVENIDA ARGEMIRO SOUZA REIS, 150 (35) 3267-9000 amauricontabilidade@yahoo.com.br

R$ 1,93

Marca: propria 
Fabricante: propria 
Modelo: adesivo 
Descrição: Descrição: Adesivo Propaganda Quantidade Cores: 4 , Gramatura: 0,15 MM, Diâmetro: 20 CM, Características Adicionais: Conforme Modelo ,
Material: Vinil

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

SP São Paulo AVENIDA MASCOTE, 285 ED CARLOS (11) 5564-4899 edcarlos@jocean.com.br

R$ 2,20

Marca: Marca propria 
Fabricante: Marca propria 
Modelo: Marca propria 
Descrição: ADESIVO DENGUE DE VINIL 20X20 CM 4X0 CORES

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

MG Ipatinga R DOS CAETES, 55 Xarles / Mauro (31) 3822-3111 vendasembacom@gmail.com

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 2,26 (un) Percentual:  - Preço Estimado Calculado: R$ 2,26 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,26

Quantidade Descrição Observação

8.800 Unidades ADESIVO

Valor do item em relação ao total

1) ADESIVO
RÓTULO...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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31.719.674/0001-74 SENEGAL EDITORA E GRAFICA - EIRELI

21.183.741/0001-25 AYER FELIPE DE FARIA NETO

AVOHAI EVENTOS LTDA

*VENCEDOR*

08.804.604/0001-00

51.486.909/0001-32 GRAFICA PRIMEIRO DE MAIO LTDA

57.844.938/0001-05 WILSON DE PAULA LICO-IPUA

R$ 2,40

Marca: PROPRÍA 
Fabricante: PROPRÍA 
Modelo: CONFORME O EDITAL 
Descrição: CONFORME O EDITAL

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

MG Belo Horizonte RUA ANTUERPIA, 87 (31) 9957-9115

R$ 3,40

Marca: SUZANO 
Fabricante: SUZANO 
Modelo: UNICO 
Descrição: Adesivo Propaganda Quantidade Cores: 4 , Gramatura: 0,15 MM, Diâmetro: 20 CM, Características Adicionais: Conforme Modelo , Material: Vinil

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

MG Uberlândia AVENIDA AFONSO PENA, 3268 Marcio (34) 3235-4163 licitacao@graficagaia.com.br

R$ 3,80

Marca: própria 
Fabricante: nacional 
Modelo: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS - PMD 
Descrição: Adesivo Propaganda Quantidade Cores: 4 , Gramatura: 0,15 MM, Diâmetro: 20 CM, Características Adicionais: Conforme Modelo , Material: Vinil

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

MG Belo Horizonte R CASTELO DE SINTRA, 968 JOSÉ (31) 3476-6566 avohaieventos@yahoo.com.br

R$ 3,90

Marca: GPM 
Fabricante: GPM 
Modelo: ADESIVO 
Descrição: ADESIVO DENGUE DE VINIL 20X20 CM 4X0 CORES

Endereço:

,

R$ 7,80

Marca: OD 
Fabricante: PROPRIA 
Modelo: CONFORME SOLICITAÇÃO 
Descrição: ADESIVO DENGUE DE VINIL 20X20 CM 4X0 CORES

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SP Ipuã AVENIDA ALBERTO CONRADO, 830 (16) 3832-1940 / (16) 3832-1429 celeiro@netsite.com.br

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 2,14

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL

Objeto: Contratação de serviços especializados para impressão de materiais gráficos

institucionais, de divulgação e de expediente para atender às necessidades do

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - Coren-RS - conforme

Sistema de Registro de Preços e de acordo com as quantidades previstas no

Termo de Referência anexo ao Edital..

Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Confecção /

Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Adesivos redondos de

carroTamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com vinco. Separados um

a um.

CatSer: 18961 - CONFECCAO / INSTALACAO ETIQUETA PERSONALIZADA - ADESIVO

Data: 28/02/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:927374

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Adjudicação: 02/03/2023 16:57

Homologação: 06/03/2023 14:47

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 5.000

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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GRAFICA ALTA DEFINICAO LTDA

*VENCEDOR*

13.919.051/0001-63

46.202.155/0001-01 RMR GRAFICA LTDA

16.951.665/0001-10 RB GRAFICA DIGITAL EIRELI

41.106.192/0001-00 OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA

31.381.381/0001-20 FONTANA & JOAQUIM LTDA

26.507.138/0001-75 INOV ETIQUETAS LTDA

33.749.182/0001-57 E-LABEL ETIQUETAS E ROTULOS ADESIVOS LTDA

03.002.566/0001-40 GRAFICA & EDITORA TRIUNFAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,89

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CONFORME DESCRITO EM EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR São José dos Pinhais R TERRA RICA, 42 Mauricio Talasesco Soares (41) 3019-3507 graficaaltadefinicao@hotmail.com

R$ 1,19

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Adesivos redondos de carro
Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC Chapecó R VIDAL RAMOS, 682 (49) 9119-7616 gabriel_wiest@unochapeco.edu.br

R$ 1,50

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Adesivos redondos de carro
Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MG Uberlândia R OROZIMBO RIBEIRO, 635 (34) 3224-0707 renato@rbdigital.net.br

R$ 1,65

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivos redondos de carro Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

DF Brasília Q CND 5 LOTE, 17 Mariane (61) 3297-9913 optatecimpressoes@gmail.com

R$ 2,08

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Adesivos redondos de carro Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com
vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RS São José do Ouro R MAXIMILIANO CENTENARO, 279 Carine (54) 98427-5843 ooopa.adesivos@gmail.com

R$ 2,19

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivos redondo de carro Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Cambé R DA ASSEMBLEIA, 16 Luiz (43) 2102-1787 licitacao@ssinov.com

R$ 2,20

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivos redondos de carro Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SP São Paulo R PDE SABOIA DE MEDEIROS, 939 (11) 2218-6450 licitacaofixlabel@yahoo.com.br

R$ 2,20

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Adesivos redondos de carro Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com
vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SP Assis R FAGUNDES VARELA, 967 (18) 3322-5775 vendas@graficatriunfal.com.br
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19.751.273/0001-04 CSS EDITORA GRAFICA - EIRELI

12.762.864/0001-20 TEIXEIRA & RAMOS LTDA

R$ 2,20

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CONFORME EDITAL

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

DF Brasília ST SIG CONJUNTO E LOTE, 10 (61) 3036-1793

R$ 2,20

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo - Adesivos redondos de carro Tamanho 20cm (diâmetro), papel vinil, 4x0 cores, com
vinco. Separados um a um.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

MS Dourados R MOZART CALHEIROS, 855 (67) 3421-7974

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais R$ 1,80

TC DISTRIBUIDORA EIRELI

*VENCEDOR*

30.306.389/0001-69

41.106.192/0001-00 OPTATEC IMPRESSAO DIGITAL LTDA

36.534.168/0001-24 INDUSTRIA GRAFICA POTIGUAR E SERVICOS LTDA

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral no Rio Grande do Norte

Objeto: Contratação de Serviços Gráficos em Geral - SRP.

Descrição: Serviço gráfico - policromia - Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com

até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan*dade podendo variar

em até 6 temas; arte final fornecida pelo TRE/RN.

CatSer: 17353 - SERVICOS GRAFICOS - POLICROMIA

Data: 07/02/2023 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:22023 / UASG:70008

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/02/2023 13:02

Homologação: 09/02/2023 14:42

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 1.000

Unidade: UNIDADE

UF: RN

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1,59

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4(quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan6dadepodendo variar em até 6 temas;
arte final fornecida pelo TRE/RN.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RN Natal R CORONEL JOSE PINTO, 263 (84) 3322-0900 contato@tcdistribuidorabr.com.br

R$ 1,82

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quantidade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida peloTRE/RN.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

DF Brasília Q CND 5 LOTE, 17 Mariane (61) 3297-9913 optatecimpressoes@gmail.com

R$ 1,99

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan6dade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida pelo TRE/RN. conforme condições e especificações contidas no termo de referência.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RN Natal RUA DOS CAICOS, 2305 (84) 3027-1690 financeiro@agorarn.com.br
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30.824.044/0001-05 MELO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

47.738.128/0001-10 ALISSON DE OLIVEIRA COSTA 00815650469

07.805.649/0001-29 LM SERVGRAFICA E COPIADORA LTDA

20.385.922/0001-71 S F DE SOUZA IMPRESSOS

11.149.718/0001-60 ARCOVERDE SOLUCOES GRAFICAS LTDA.

40.057.619/0001-57 S F HENRIQUE COMERCIO E SERVICOS LTDA

R$ 2,00

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan*dade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida pelo TRE/RN.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RN Natal RUA PRESIDENTE SARMENTO, 650 (84) 3201-4901 andradejr@a2contabilidade.cnt.br

R$ 2,20

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan*dade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida pelo TRE/RN.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Recife RUA SAO MATEUS, 852 (81) 8739-1844 alissonxtz@hotmail.com

R$ 2,90

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan*dade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida pelo TRE/RN.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RN Natal AV DEODORO DA FONSECA, 755 Elma (84) 3221-1065 servgrafica@yahoo.com.br

R$ 3,94

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: "Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan6dade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida pelo TRE/RN."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PB Campina Grande R HENRIQUE NOBREGA, 194 (83) 8770-0444/ (83) 9808-1275 estelarartesgraficas@gmail.com

R$ 3,95

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quantidade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida pelo TRE/RN, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência TRE/RN: 200 IFRN/NC: 200 HGN: 200
IFRN/PF: 400

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

MG Belo Horizonte R ESPIRITO SANTO, 466 Edson José Silva (31) 3398-4716 andre.arcoverde21@gmail.com

R$ 3,95

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Adesivo de vinil leitoso ou similar, impressão com até 4 (quatro) cores, tamanho 20 x 20cm, 1 página, quan*dade podendo variar em até 6
temas; arte final fornecida pelo TRE/RN.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RN Natal R AMARO MESQUITA, 03 Silvano (81) 99756-0334 silvanofonsecatecnico@gmail.com

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,18

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021
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DANILO RIBEIRO DOS SANTOS RIBAS LTDA

*VENCEDOR*

37.465.734/0001-56

05.080.790/0001-86 RICARDO GOMES DA SILVA

02.828.080/0001-01 SOUSA & APOLINARIO GRAFICA E EDITORA LTDA

02.432.832/0001-02 MARIA JOSE DE MAGALHAES ARAUJO

01.098.180/0001-59 Luciano Bezerra da Silva - Me

11.383.230/0001-01 AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA

Órgão: Prefeitura Municipal de Custódia

Objeto: Sistema de Registro de preços para aquisição de material gráfico destinado ao

Fundo Municipal de Saúde

Descrição: ADESIVO REDONDO COM 20CM DE DIÂMETRO - ADESIVO REDONDO COM

20CM DE DIÂMETRO

Data: 22/08/2023 12:46

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 252078

Lote/Item: 1/9

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co

m.br

Quantidade: 2.000

Unidade: UN

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,99

Marca: serviço 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: propio 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 1,00

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 1,50

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 1,97

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 2,00

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 2,35

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,
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26.507.138/0001-75 INOV ETIQUETAS LTDA

20.385.922/0001-71 S F DE SOUZA IMPRESSOS

29.250.038/0001-02 L.N DE FIGUEIREDO SILVA IMPRESSÃO

33.682.705/0001-95 TGM GRAFICA E EDITORA EIRELI

R$ 2,40

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 2,42

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 4,04

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 4,04

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
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1 - ComprasNet Data: 06/03/2023 15:28:21
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

2 - Portal de Compras Publicas Data: 17/01/2024 10:09:14
www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS - PB
CNPJ: 08.782.146/0001-48

Responsável: Joana Darc de Lima Felicio

Matrícula: 1698

Departamento: Secretaria de Assistência Social e Habitação

Mapa Comparativo de Preços

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Desvio Padrão

Amostral

Coeficiente de

Variação

Método

Estatístico

Preço

Mínimo

Mediana

Unit Total

ADESIVO RÓTULO PERSONALIZADO EM VINIL BRILHO 20X20CM, COLORIDO FRENTE, REDONDO

COM RECORTE ELETRÔNICO.
2,26 0,46 20,50 Média R$ 1,80

R$

2,16

R$

19.888,00

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

1 ADESIVO un 8800,00

GOVERNO DO

ESTADO DE MINAS

GERAIS |

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

DIVINÓPOLIS - PMD

ComprasNet
AVOHAI EVENTOS

LTDA
Microempresa R$ 2,90

R$

2,26

VÁLIDO

CONSELHO

REGIONAL DE

ENFERMAGEM DO

RIO GRANDE DO

SUL

ComprasNet
GRAFICA ALTA

DEFINICAO LTDA

Empresa de Pequeno Porte

(EPP)
R$ 2,14 VÁLIDO

PODER JUDICIÁRIO

| Tribunal Superior

Eleitoral | Tribunal

Regional Eleitoral no

Rio Grande do Norte

ComprasNet
TC DISTRIBUIDORA

EIRELI
Microempresa R$ 1,80 VÁLIDO

Prefeitura Municipal

de Custódia

Portal de Compras

Publicas

DANILO RIBEIRO

DOS SANTOS RIBAS

LTDA

R$ 2,18 VÁLIDO

Resumo

Itens Valor

ADESIVO RÓTULO PERSONALIZADO EM VINIL BRILHO 20X20CM, COLORIDO FRENTE, REDONDO COM RECORTE ELETRÔNICO. R$ 19.888,00

Total Estimado R$ 19.888,00

Relatório gerado no dia 17/01/2024 10:21:50 (IP: 177.86.178.59)
Código Validação: R78xM7AhhYNv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVfIjwG8Tvmem2kbD%2bF%2fBbTghKh1PJz7Zulg%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=R78xM7AhhYNv7O%252bZ1rVA060PmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfIjwG8Tvmem2kbD%252bF%252fBbTghKh1PJz7Zul
g%253d 1 / 1


	PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS - PB
	CNPJ: 08.782.146/0001-48 Responsável: Joana Darc de Lima Felicio Matrícula: 1698 Departamento: Secretaria de Assistência Social e Habitação

	Relatório de Cotação: Serviço de impressão gráfica de adesivos para identificação dos kits de cestas básicas do Programa Comida na Mesa, através da Secretaria de Assistência Social e Habitação de Dona Inês/PB
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